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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 08 – Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Unidade Orçamentária – 002 – Departamento de Obras - DEPOB

Código - Rubrica 15.451.0010.1003

EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A CONSTRUÇÃO DE UMA CICLOVIA EM TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA ALFEU TEODORO DE OLIVEIRA (ANTIGA AVENIDA DAS TORRES), INTERLIGANDO OS JARDINS CIDADE NOVA E ALVORADA.
JUSTIFICATIVA:

A referida proposição visa zelar pela segurança dos ciclistas do jardim Cidade Nova que se arriscam entre os carros na referida via, por não terem uma pista para trafegar com suas bicicletas. Vale ressaltar que muitos desses moradores utilizam a bicicleta para fins de trabalho, o que torna o perigo ainda mais constante.

PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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